
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 
Santo Antonio 

U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 3.893/2001 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

JOSÉ FRANCÍSCO FERREIRA DA 
LUZ, Prefeito Municipal de Santo Antônio 
da Patmlha, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei. 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária conforme segue: 

07-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0 2 - m N D O MUNICIPAL DE SAIJDE 
Atividade 2.074-Implantação e Manutenção do Centro Oftalmológico 
4,1.2.0-Equipamentos e Material Permanente. R$ 20.000,00 

ARTIGO 2°- Servirá de recurso para cobrir o artigo anterior a seguinte dotação: 
07-SECRETARIA MLTMtCTPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02-FLTNDO MUNICIPAL DE SALIDE 
Atividade 2.074-Implantação e Manutenção do Centro Oftalmológico 
3.1.3.1 -Remuneração de serviços Pessoais , , .R$ 20.000,00 

ARTIGO 3°-Esta Lei entra em vigor na data de sua oublicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 d mbro de 2001 

JOSE FRANCfSarffERREÍRA DA LUZ 
Preífeito/^Ptrníicipal 

JOÃO ALFREn0^í \ ;^VESRA PEDCOTO 
Secretário de/Administração 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 . CEP 95.500-000 . FONE/FAX 0xx(51) 662.4000 . E-mall: pmsap@pro.via-re.com.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
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